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Edição Digital Certificada*Quinta-feira, 12 de junho de 2025

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

12/06/2025

 HOSPITAL SÃO JUDAS TADEU S/A PRONTO SOCORRO E 
MATERNIDADE 

CNPJ/MF n.º 50.753.458/0001-90 – NIRE n.º 35300060059
 Edital de Convocação-  Assembleia Geral Extraordinária

São convocados os acionistas a se reunirem em assembleia geral extraordinária as 19h do dia 24/06/2025, na 
sede social, na Rua Francisco Glicério n.º 855, Centro, Jaú/SP CEP 17201-520, para deliberarem sobre a seguinte 
ordem do dia: a) Dar ciência da cessão de ações entre herdeiros por decisão judicial e alterar a composição so-
cietária da entidade; b) Eleição da Diretoria para o período de: 29/06/2025 a 29/06/2028; c) Ratificação dos atos 
da Diretoria até a presente data; d) Outros assuntos de interesse da sociedade. Jaú/SP, 09 de junho de 2025. Vi-
vian Moukbel Chaim.Diretor - Presidente.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA 1ª E 2 ª SÉRIES DA 14ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 1ª e 2ª Séries da 14ª Emissão da Emissora (“Titula-
res de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 1ª e 2ª Séries da 14ª Emissão 
de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Travessia Securitizadora S.A. (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia 
Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), em primeira convocação no dia 01 de julho de 2025, às 10:40hs de forma exclusiva-
mente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares 
dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) 
A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupo-
travessia.com); e (ii) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Indepen-
dente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu we-
bsite (www.grupotravessia.com). As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente 
no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automa-
ticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empre-
gados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de 
forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.
google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por 
correio eletrônico aos Titulares de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio ele-
trônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br e agentefiducia-
rio@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com 
cópias dos documentos de representação. Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) mi-
nutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documenta-
ção previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar 
e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI presen-
tes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica 
ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Titulares de CRI presentes à Assembleia deverão forma-
lizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalen-
te), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e có-
pia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 09 de junho de 2025.
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores
Nome: Thais de Castro Monteiro Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 30ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de Re-
cebíveis Imobiliários das 30ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários da 30ª Série da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Travessia Securitizadora 
S.A. (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), ”), a realizar-se em pri-
meira convocação no dia 01 de julho de 2025, às 09:40hs, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quó-
rum, em segunda convocação, no dia 09 de julho de 2025, às 09:40hs, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso dis-
ponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, 
conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de 
deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela 
Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio 
Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apre-
sentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com). As matérias acima indicadas deverão ser con-
sideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação 
a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais maté-
rias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é con-
ferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamen-
te por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo 
certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Titulares de CRI, previamente à realização da As-
sembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, 
man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marca-
da para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Titulares de CRI deverão acessar 
o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em 
seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que 
a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente 
gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinatu-
ras serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Ti-
tulares de CRI presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado di-
gital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, 
consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Ti-
tular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma re-
conhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada 
há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do 
contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação le-
gal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso re-
presentado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assina-
tura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) 
ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 09 de junho de 2025.
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores
Nome: Thais de Castro Monteiro, Cargo: Diretora de Compliance.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA 50ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 50ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de 
CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 50ª Série da 1ª Emissão de Certifica-
dos de Recebíveis Imobiliários da Travessia Securitizadora S.A. (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de 
Titulares dos CRI (“Assembleia”), em primeira convocação no dia 01 de julho de 2025, às 10:00hs, de forma exclusivamente digital, 
por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devi-
damente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, 
de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia:  (i) A aprovação 
das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com).  As 
matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo 
que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não 
aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiús-
culas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital.   
A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de 
participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Titulares 
de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.
com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) 
dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. 
Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização 
da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao 
Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A 
Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e 
o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equi-
valente; sem prejuízo, os Titulares de CRI presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatu-
ra eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário.  
Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”:   i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de do-
cumento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respecti-
va procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação 
na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e   ii) Se demais parti-
cipantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que 
comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do 
representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fir-
ma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e ou-
torgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

 São Paulo, 09 de junho de 2025.
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores
Nome: Thais de Castro Monteiro Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS
 IMOBILIÁRIOS DA 91ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 91ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de 
CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 91ª Série da 1ª Emissão de Certifica-
dos de Recebíveis Imobiliários da Travessia Securitizadora S.A. (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de 
Titulares dos CRI (“Assembleia”),em primeira convocação no dia 01 de julho de 2025, às 10:20 hs, de forma exclusivamente digital, 
por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devi-
damente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, 
de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou 
não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício so-
cial encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); 
e (ii) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotra-
vessia.com). As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da As-
sembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não 
deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados 
em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no 
presente Edital.  A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem 
possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrôni-
co aos Titulares de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@
grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, rzf@vortx.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br, 
com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos 
de representação. Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à 
data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresen-
tada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e parti-
cipação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI presentes poderá ser realizado pelo 
presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docu-
sign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Titulares de CRI presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presen-
ça por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou 
pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”:  i) Se participante pessoa física: 
cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; 
e  ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de docu-
mento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documen-
to de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva 
procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na 
Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 09 de junho de 2025.
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores
Nome: Thais de Castro Monteiro Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS SHP S.A.
CNPJ/MF nº 40.004.488/0001-40 - NIRE 35300560566

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA ESPECIAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA COM INSTITUIÇÃO 
DE REGIME FIDUCIÁRIO, EM SÉRIE ÚNICA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA 

DE CRÉDITOS MERCANTIS SHP S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados, por meio deste Edital único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. Titulares de Debêntures da 1ª 
Emissão de Debêntures da Emissora (“Debenturistas” e “Debênture”, respectivamente), nos termos da Escritura Particular Da 1ª (Pri-
meira) Emissão De Debêntures Simples, Não Conversíveis Em Ações, Da Espécie Quirografária Com Instituição De Regime Fiduciário, 
Em Série Única, Para Colocação Privada, Da Travessia Securitizadora De Créditos Mercantis SHP S.A., (“Escritura de Emissão”), a reu-
nirem-se em Assembleia Especial de Debenturistas (“Assembleia”), primeira convocação no dia 01 de julho de 2025, às 11:20 ho-
ras, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, em segunda convocação, no dia 09 de julho de 
2025, às 11:20 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela 
Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolu-
ção da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as 
seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do 
Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, apresentadas pela Emissora e disponibili-
zadas em seu website (www.grupotravessia.com). As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de for-
ma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não 
implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos 
os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, salvo se 
conceituado de forma diversa no presente Edital.  A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plata-
forma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será 
disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com e juridico@grupotravessia.com, com até 2 (dois) dias de antecedência à 
data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturista deve-
rão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, iden-
tificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora, de forma que a Emis-
sora possa identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos 
Debenturista presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de as-
sinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturista presentes à Assembleia 
deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equi-
valente, se assim solicitado pela Emissora. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”:  i) Se parti-
cipante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também de-
verá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e  ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalen-
te), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 09 de junho de 2025.
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS SHP S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores
Nome: Thais de Castro Monteiro Cargo: Diretora de Compliance

Companhia Brasileira de Infraestrutura - CBI
CNPJ nº 48.983.502/0001-06 - NIRE 35.3.0060690-6

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 27 de Maio de 2025
Data, Horário e Local: Aos 27 dias do mês de maio de 2025, às 10:00 horas, na sede da Companhia, localizada na 
Avenida General Furtado Nascimento, 740, sala 91, Alto de Pinheiros, no município de São Paulo, Estado de São Paulo, 
CEP 05465-070. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. Convocação: 
Dispensada, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76, tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas. 
Composição da Mesa: Presidente: Nei Moreira Junior, Secretário: Marco Antônio Salvoni. Ordem do Dia: (i) Leitura, 
discussão e votação das contas da administração, demonstrações financeiras e balanço patrimonial, relativos ao 
exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024; e (ii) Destinação do resultado do exercício. Deliberações: Abertos os 
trabalhos, o Sr. Presidente solicitou ao Sr. Secretário que procedesse à leitura da ordem do dia. Dando início às 
deliberações, com relação ao item (i) da ordem do dia, o Sr. Presidente esclareceu que os documentos previstos no 
artigo 133 da Lei nº 6.404/76, relativos ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024, em especial as 
demonstrações financeiras e o balanço patrimonial, foram publicados no jornal O Dia, na edição veiculada nos dias 24, 
25 e 26 do mês de maio de 2025, página 4, na versão impressa e, na versão digital do mesmo jornal, na mesma edição 
e folhas, bem como encontram-se à disposição na sede da Companhia. Após leitura dos documentos, os acionistas 
decidiram aprová-los por unanimidade, ratificando todos os atos praticados pela administração. Quanto ao item (ii), 
os acionistas decidiram que o prejuízo apurado no exercício de 2024, no montante de R$ 49.953.000,00 (quarenta e 
nove milhões, novecentos e cinquenta e três mil reais), conforme demonstrações financeiras, foi destinado à conta de 
Prejuízos Acumulados. Por fim, quanto o Sr. Presidente declarou encerrada a assembleia, determinando a lavratura da 
presente ata, que depois de redigida, foi lida e aprovada por todos os presentes. Encerramento: Encerrados os 
trabalhos previstos na Ordem do Dia, foi dada a palavra a quem dela quisesse fazer uso, mas ninguém se manifestou. 
Em seguida, a presente ata foi lavrada, lida e por todos os presentes aprovada e assinada. “A presente é cópia fiel da 
ata lavrada no livro próprio”. São Paulo, 27 de maio de 2025. Mesa: Nei Moreira Junior - Presidente, Marco Antônio 
Salvoni - Secretário. Acionistas: Turita Participações Ltda. - p. Marco Antônio Salvoni e Gustavo Assumpção; 
Construtora Coveg Ltda. - p. Fabio Vettori; Black Brick Participações Ltda. - p. Bertoldo Salum Filho e Claudio 
Roberto Daud; Joita - Empreendimenos e Construções Ltda. - p. José Alves Barbosa e José Edson Seste; 
M2E Participações Ltda. - p. Michel Matilde de Novaes, Ewerton Crhistiano de Oliveira e Emanuel Fagner dos Santos 
Silva; Stuv Holding e Investimentos Ltda. - p. Nei Moreira Junior. JUCESP nº 181.651/25-7 em 06/06/2025. Aloizio 
E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

CONCESSIONÁRIA DO BLOCO SUL S.A. 
CNPJ/MF Nº. 42.130.537/0001-16 - NIRE Nº. 35300569636 - COMPANHIA FECHADA 

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 22 DE ABRIL DE 2025 
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 22 de abril de 2025, às 18h30, na sede social da Companhia, localizada na Rua Pais Leme, 
nº. 524, Andar 4, bairro Pinheiros, CEP 05.424-904, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Presente a totalidade dos membros do 
Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA: Presidente: Waldo Edwin Pérez Leskovar. Secretária: Fernanda Fon-
seca Reginato Borges. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a reeleição da Diretoria da Companhia. 5. DELIBERAÇÕES: 
Os Senhores Conselheiros, após debates e discussões, por unanimidade de votos, conforme previsto no Artigo 21 do Esta-
tuto Social da Companhia, deliberaram aprovar a reeleição de (1) WALDO EDWIN PÉREZ LESKOVAR, estadunidense, 
casado, engenheiro elétrico, portador do Registro Nacional de Estrangeiros nº. W616562-V/CGI/DIREX/DPF e inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 170.070.048-06, para ocupar o cargo de Diretor Presidente; e (2) MONIQUE HENRIQUES BARBATO 
DE SOUZA, brasileira, casada, engenheira química, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 23.929.363-0/SSP/SP e ins-
crita no CPF/MF sob o nº. 188.565.328-08, ambos com endereço profissional na Rua Pais Leme, nº. 524, Andar 4, bairro 
Pinheiros, São Paulo/SP, CEP: 05.424-904, para ocupar o cargo de Diretora, devendo permanecerem em seus cargos até a 
eleição e posse de seus substitutos, tudo conforme termos e condições apresentados nesta reunião. Os Diretores aceitam 
suas nomeações, declarando neste ato terem conhecimento do art. 147 da Lei nº. 6.404, de 15/12/1976, e consequente-
mente, não estarem incursos em quaisquer dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer as atividades mercan-
tis, conforme Termos de Posse e Declaração de Desimpedimento arquivados na sede da Companhia. 6. ENCERRAMEN-
TO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é 
assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no 
parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a re-
gistro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 22 de abril de 2025. Assinaturas: Waldo Edwin Pérez Lesko-
var, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Secretária. Conselheiros: (1) Marcius Faria Moreno; (2) Waldo Ed-
win Pérez Leskovar; (3) Rodrigo Siqueira Abdala; (4) Ana Maria de Castro Rovai; e (5) Marcus Vinícius Vieira Macedo. Cer-
tifico que a presente é cópia fiel do original lavrado em Livro próprio. Waldo Edwin Pérez Leskovar - Presidente da Mesa 
- Assinado com Certificado Digital ICP Brasil, e Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com Certificado 
Digital ICP Brasil. JUCESP nº 180.972/25-0 em 06.06.2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

OMINT SERVIÇOS DE SAÚDE S.A.
CNPJ nº 44.673.382/0001-90 - NIRE 35.300.653.149 - Companhia de Capital Fechado
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 26 DE MAIO DE 2025

1. Local, Data e Hora: realizada na sede social da Omint Serviços de Saúde S.A. (“Companhia”), localizada na 
Cidade de SP, SP, na Rua Franz Schubert, 33, Jardim Paulistano, em 26/05/2025, às 11h. 2. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação, nos termos do Artigo 124, §4º da Lei 6.404/76 e do §1º do Artigo 20 do Estatuto Social 
da Companhia, tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social. 3. Composição 
da Mesa: André do Amaral Coutinho (Presidente); e Carla Cristina Soares (Secretária). 4. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre: (i) a alteração da composição do Conselho de Administração da Companhia; (ii) a renúncia da Conselheira 
Victoria Maria Villa Larroudet; e (iii) a eleição de novos membros do Conselho de Administração da Companhia. 
5. Deliberações: Após examinarem e discutirem os assuntos constantes da Ordem do Dia, as acionistas tomaram 
as seguintes deliberações, por unanimidade de votos: 5.1. Aprovar a lavratura da presente ata na forma sumária, 
nos termos do art. 130, §1º da Lei das S.A. 5.2. Aprovar a alteração da composição do Conselho de Administração 
da Companhia, cuja composição passará de “3 membros titulares e suplentes em igual número” para “até 4 
membros titulares e suplentes em igual número”. 5.2.1. Em virtude da deliberação acima, aprovar a alteração do 
artigo 9º do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 9º - O Conselho 
de Administração é o órgão de orientação e planejamento estratégicos da Companhia, composto por até 4 membros 
titulares e suplentes em igual número, sendo facultativa a eleição de suplentes, todos residentes ou não no país, 
eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral para um mandato de 3 anos, permitida a reeleição, devendo permanecer 
nos cargos até a posse dos novos membros eleitos.”. 5.3. Consignar a renúncia da Sra. Victoria Maria Villa Larroudet, 
RNE W045520-2, CPF 231.298.058-42, ao cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia, nos 
termos do termo de renúncia anexo à presente ata como Anexo I. A Companhia e a Sra. Victoria Maria Villa 
Larroudet outorgam-se mutuamente a mais ampla, plena, irrestrita, geral, irrevogável e irretratável quitação, para 
nada mais reclamar ou receber, judicialmente ou em outra esfera, no presente ou no futuro, em relação a quaisquer 
atos ou fatos direta ou indiretamente relacionados ao período exercido como Conselheira do Conselho de 
Administração da Companhia. 5.4. Ato contínuo, aprovar a eleição do Sr. Marcos Villa Larroudet, passaporte 
AAH288348, expedido pela República Argentina, CPF 125.984.691-19, para o cargo de membro do Conselho de 
Administração da Companhia. Nos termos do artigo 146, §2º, da Lei das S.A., o Conselheiro constituiu como seu 
procurador, o Sr. André do Amaral Coutinho, RG 28.258.875-9 SSP/SP e CPF 833.502.847-87, conforme procuração 
que acompanha esta ata. 5.5. Aprovar a eleição do Sr. Felipe Villa Larroudet, passaporte AAH372025, expedido 
pela República Argentina, CPF 125.874.561-50, para o cargo de membro do Conselho de Administração da 
Companhia. Nos termos do artigo 146, §2º, da Lei das S.A., o Conselheiro constituiu como seu procurador, o 
Sr. André do Amaral Coutinho, acima qualificado, conforme procuração que acompanha esta ata. 5.6. Os 
Conselheiros ora eleitos tomam posse nesta data mediante assinatura termo de posse anexo à presente ata como 
Anexo II e III, no qual declaram sob as penas da lei, que não estão impedidos por lei especial, ou condenados por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública 
ou a propriedade, ou à pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos. 5.7. Em 
virtude da alteração da composição do Conselho de Administração da Companhia acima deliberada, os acionistas 
resolvem, sem qualquer ressalvar, aprovar o Estatuto Social da Companhia na forma do Anexo IV, que integra a 
apresente ata para todos os efeitos legais. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os 
trabalhos e lavrada esta ata, a qual, depois de lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. 
7. Assinaturas: Assinam eletronicamente a presente ata: Mesa: André do Amaral Coutinho - Presidente; e Carla 
Cristina Soares – Secretária. Acionistas presentes: Villa Larroudet Y Compañia S.A., Cobo Cichero y Compañia S.A. 
e Villa Larroudet Investimentos e Parcipações Ltda. São Paulo, 26/05/2025. André do Amaral Coutinho - Presidente. 
Carla Cristina Soares - Secretária. Acionistas: Villa Larroudet Y Compañia S.A. - p.p. André do Amaral Coutinho; 
Cobo Cichero Y Compañía S.A. - p.p. André do Amaral Coutinho. Villa Larroudet Investimentos e Participações 
Ltda. - p. André do Amaral Coutinho. JUCESP - 180.141/25-9, em 04/06/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário 
Geral em Exercício. Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Sede, Foro e Prazo de Duração: Artigo 1º. A 
Companhia opera sob a denominação de Omint Serviços de Saúde S.A. e se rege pelo presente Estatuto Social e 
pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro jurídico na Cidade de SP, SP, na Rua 
Franz Schubert, 33, Jardim Paulistano, CEP 01454-020 e mantém filiais nos seguintes endereços: Filial 01: Rua 
Lauro Müller, 116, 9º andar, Sala 902 - Botafogo, RJ/RJ – CEP: 22290-160, CNPJ 44.673.382/0002-70 e sob o NIRE 
33900845888; Filial 02: situada na Rua James Joule, 92, sala 1, CEP: 04576-080, Cidade Monções, SP/SP, CNPJ 
44.673.382/0007-85 e sob o NIRE 35903444924; e Filial 03: situada na Av. Doutora Ruth Cardoso, 620, Condomínio 
Edifício Paddock II – 9º, 15º e 16º andar, CEP: 01455-000, Pinheiros, SP/SP, CNPJ 44.673.382/0008-66 e sob o NIRE 
35905628780. § Único. A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, abrir, transferir e/ou encerrar filiais 
em qualquer parte do território nacional, obedecidas a legislação e as normas aplicáveis, fixando, para os fins 
legais, o capital de cada uma delas, a ser destacado do capital social. Artigo 3º. A Companhia tem prazo de duração 
indeterminado. Capítulo II - Objeto Social: Artigo 4º. A Companhia tem por objeto: (a) a intermediação na 
prestação de serviços médicos, hospitalares, odontológicos, e serviços associados com a saúde, sejam de ordem 
profissional, técnica, tecnológica, de investigação ou de desenvolvimento, a serem executados por pessoas naturais 
ou jurídicas, devidamente habilitadas para prestar tais serviços, no País ou no exterior; (b) a administração de 
planos de saúde; (c) a operação de planos de saúde; e (d) a participação em outras sociedades, na qualidade de 
sócia ou acionista. Capítulo III - Capital Social: Artigo 5º. O capital social, totalmente subscrito e integralizado em 
moeda corrente nacional, é de R$ 53.889.032,00, dividido em 53.889.032 ações ordinárias, sem valor nominal, 
as quais serão obrigatoriamente nominativas. Artigo 6º. As ações são indivisíveis em relação à Companhia e cada 
ação confere ao seu detentor o direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Artigo 7º. Na proporção 
do número de ações que possuírem, os acionistas terão direito de preferência para a subscrição de novas ações 
resultantes de aumento do capital social, observado o disposto no artigo 171 e parágrafos, da Lei 6.404/76, que 
será exercido no prazo de 30 dias, contados da data da publicação da ata da respectiva assembleia, sob pena de 
decadência. Capítulo IV - Administração: Seção I – Regras Gerais - Artigo 8º. A Companhia é administrada por 
um Conselho de Administração e uma Diretoria. §1º. Ao final de seus mandatos, os administradores permanecerão 
em seus cargos até que os novos administradores tomem posse. §2º. O valor global destinado à remuneração 
dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria será fixado anualmente pela Assembleia Geral, cabendo 
ao Conselho de Administração estabelecer o critério de sua distribuição. Seção II – Conselho de Administração 
- Artigo 9º. O Conselho de Administração é o órgão de orientação e planejamento estratégicos da Companhia, 
composto por até 4 membros titulares e suplentes em igual número, sendo facultativa a eleição de suplentes, 
todos residentes ou não no país, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral para um mandato de 3 anos, permitida 
a reeleição, devendo permanecer nos cargos até a posse dos novos membros eleitos. §1º. O Presidente do Conselho 
de Administração será nomeado pelos acionistas na ata de Assembleia Geral que deliberar pela sua eleição. §2º. 
Em caso de ausência, incapacidade temporária ou impedimentos de qualquer membro do Conselho de 
Administração assumirá o seu suplente, se houver, caso contrário o Presidente do Conselho de Administração 
indicará o substituto até a realização da Assembleia Geral para escolha do novo membro do Conselho. Em caso 
de ausência, incapacidade temporária ou do Presidente do Conselho de Administração, não havendo suplente, 
seu substituto será indicado pelo voto da maioria dos membros do Conselho de Administração presentes até a 
realização da Assembleia Geral para escolha do novo Presidente do Conselho. §3º. Em caso de vacância definitiva 
do cargo do Conselho de Administração, já considerando a substituição de membro titular por seu respectivo 
suplente, se houver, a Assembleia Geral será convocada, por qualquer dos acionistas da Companhia, no prazo de 
30 dias seguintes à vacância definitiva do cargo em questão, para preencher o cargo vago. Artigo 10. O Conselho 
de Administração reunir-se-á sempre que convocado por qualquer de seus membros, por escrito, via correio 
eletrônico, carta registrada ou carta entregue em mãos, com antecedência mínima de 7 dias, devendo a convocação 
conter o dia, hora e local da reunião, bem como especificar a respectiva pauta dos trabalhos e as matérias objeto 
de deliberação pelo órgão. Sem prejuízo do disposto neste artigo, será considerada regular a reunião a que 
comparecerem todos os membros do Conselho de Administração. Artigo 11. A reunião do Conselho de 
Administração será instalada com a presença obrigatória da maioria dos seus membros, sendo presidida por seu 
presidente e secretariada por quem este indicar, podendo os conselheiros fazer-se acompanhar de assessores nas 
respectivas reuniões. Caso o quórum mínimo exigido não seja atingido, será imediatamente convocada uma 
segunda reunião, a realizar-se 7 dias após a primeira, a qual será instalada com qualquer número de presentes. 
§1º. Qualquer conselheiro poderá ser representado por outro conselheiro ou por suplente, se houver, nas reuniões 
do Conselho de Administração, desde que observados os requisitos descritos no Art. 13, §2º. §2º. Os membros 
do Conselho de Administração que participarem das reuniões por meio de teleconferência ou videoconferência, 
ou outros meios de comunicação nos quais todos os indivíduos que participam da reunião possam se comunicar 
simultaneamente, serão considerados presentes à reunião, desde que as deliberações tomadas sejam objeto de 

ata assinada por todos os presentes posteriormente, ou que o respectivo voto seja enviado à Companhia na forma 
do §3º abaixo. §3º. Os membros do Conselho de Administração poderão votar por correio eletrônico ou carta, 
enviados à Companhia em atenção do Presidente do Conselho de Administração, cabendo ao secretário da reunião 
do Conselho de Administração lavrar a respectiva ata, o teor do voto proferido por meio de teleconferência ou 
videoconferência e, posteriormente, atestar que tal do voto enviado por correio eletrônico ou carta será anexado. 
§4º. Todas as deliberações ou resoluções sociais dos membros do Conselho de Administração da Companhia serão 
tomadas por maioria de votos dos conselheiros presentes nas reuniões, exceto nos casos em que a Lei, o Estatuto 
Social e/ou o Acordo de Acionistas estabelecerem quórum de deliberação mais elevado ou quórum qualificado. 
Caberá 1 voto a cada conselheiro. §5º. Em caso de empate, o Presidente do Conselho de Administração, além do 
próprio voto, terá o voto de qualidade para desempate da votação. §6º. As deliberações do Conselho de 
Administração serão lavradas no Livro de Atas do Conselho de Administração, tornando-se efetivas com a assinatura 
de tantos membros quantos bastem para constituir o quórum requerido para a deliberação. Artigo 12. Compete 
ao Conselho de Administração: a) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; b) eleger e destituir os 
Diretores da Companhia e fixar-lhes as atribuições, observado o que a respeito dispuser o presente Estatuto Social; 
c) fiscalizar a gestão dos diretores por meio do exame, a qualquer tempo, dos livros e papéis da Companhia, da 
solicitação de informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração e quaisquer outros atos praticados 
pela Diretoria; d) atribuir, do montante global da remuneração fixada pela Assembleia Geral, os honorários mensais 
a cada um dos membros da administração da Companhia; e) manifestar-se sobre o relatório da administração e 
as contas da Diretoria; e f) escolher e destituir os auditores independentes, se houver; Seção III – Diretoria - Artigo 
13. A Diretoria será composta de, no mínimo 2 e, no máximo, 4 membros, acionistas ou não, sendo 1 Diretor 
Geral; 1 Diretor Financeiro, 1 Diretor Técnico, 1 Diretor Comercial, todos eleitos pelo Conselho de Administração, 
para mandatos de 3 anos, sendo permitida sua reeleição ou destituição antes do término do mandato. § Único 
- Os Diretores deverão preencher as condições previstas nas Resoluções Normativas da Agência Nacional de Saúde 
Suplementar - ANS e demais normas regulatórias aplicáveis. Artigo 14. São os seguintes os deveres da Diretoria: 
(a) zelar pela observância da lei e do Estatuto e pelo cumprimento das deliberações tomadas pelas acionistas; 
(b) representar, ativa ou passivamente, a Companhia, em juízo ou fora dele, perante quaisquer terceiros, inclusive 
autoridades e órgãos federais, estaduais e municipais; (c) fixar a política de administração da Companhia e 
superintendência dos negócios sociais, tomando as deliberações que se fizerem necessárias, conforme instruções 
do Conselho de Administração; (d) apresentar o Relatório Anual, o Balanço Patrimonial e as demais Demonstrações 
Financeiras; e (e) deliberar sobre questões que não tenham sido previstas neste Estatuto Social e que não tenham 
sido reservadas à competência privativa das acionistas ou do Conselho de Administração. Artigo 15. A Diretoria 
reunir-se-á sempre que os interesses sociais o exigirem, sendo que suas deliberações serão tomadas por maioria 
de votos. §1º. As reuniões da Diretoria serão convocadas por qualquer um dos Diretores, através de carta ou 
e-mail, a todos os diretores, com antecedência de, no mínimo, 5 dias, indicando as matérias a serem discutidas. 
Considerar-se-á dispensada a convocação a uma reunião em que todos os Diretores estiverem presentes ou 
representados. §2º. Os Diretores poderão indicar um de seus pares para representá-los nas reuniões ou poderão 
votar por carta ou e-mail, e o Diretor representado ou que tenha votado na forma acima deverá ser considerado 
como presente na reunião. §3º. As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria dos votos dos Diretores 
presentes, representados e que votaram por carta ou e-mail. §4º. Das reuniões da Diretoria serão lavradas atas 
em livro próprio, as quais serão assinadas pelos diretores presentes. Artigo 16. Em caso de ausência ou impedimento 
temporário de qualquer Diretor, a Diretoria designará um de seus membros para substituí-lo durante o período 
de sua efetiva ausência, que não deverá exceder 60 dias. Em caso de vaga definitiva, o cargo será preenchido por 
designação dos membros do Conselho de Administração. Artigo 17. A prática de quaisquer dos atos abaixo 
mencionados dependerá sempre, para sua validade, de prévia e expressa autorização dos acionistas reunidos em 
Assembleia Geral: (a) a compra, venda, permuta, oneração ou gravame, a qualquer título, de bens imóveis; (b) a 
aquisição, cessão, transferência ou oneração de participações em outras sociedades; (c) a contratação de 
empréstimos ou financiamentos com garantias reais; (d) venda de parcela substancial de seus ativos; (e) a 
participação em outros negócios que não os previstos no objeto social; e (f) a prática de atos ou operações não 
compreendidos dentro do curso normal dos negócios da sociedade. Artigo 18 - Observado o disposto no Artigo 
17 do Estatuto Social, a Companhia será representada e obrigar-se-á: (a) pela assinatura isolada do Diretor Geral 
da Companhia; (b) pela assinatura conjunta de quaisquer dois dos outros diretores, quais sejam, Diretor Financeiro, 
Diretor Comercial, Diretor Técnico; e (c) pela assinatura de um procurador da Companhia, conforme vier a ser 
estabelecido no respectivo instrumento de mandato e de acordo com a extensão dos poderes nele contidos. 
§ Único - As procurações a serem outorgadas pela Companhia deverão ser, necessariamente, assinadas: 
(i) isoladamente pelo Diretor Geral; ou (ii) conjuntamente por quaisquer dois dos outros diretores, e, com exceção 
daquelas outorgadas a advogados para representação da Companhia em juízo ou em processos administrativos, 
que poderão ter prazo de validade indeterminado e permitir o substabelecimento, terão prazo de validade não 
superior a 1 ano e vedarão o substabelecimento, sob pena de nulidade. Artigo 19. São expressamente proibidos 
e serão nulos de pleno direito quaisquer atos praticados por Diretores, por funcionários ou procuradores da 
Companhia, que sejam estranhos aos negócios da Companhia e ao seu objeto social, tais como a prestação de 
fianças, avais e outras garantias em favor de terceiros, exceto se expressamente autorizadas, por escrito, por 
acionistas representando a maioria do capital social. Capítulo V - Assembleia Geral: Artigo 20. A Assembleia Geral 
reunir-se-á, ordinariamente, até 31 de março de cada ano e, extraordinariamente, sempre que o interesse social 
o exigir, observadas as prescrições legais que disciplinam a matéria. §1º. As Assembleias Gerais serão convocadas 
pelos Diretores, em conjunto ou separadamente, e, nos casos previstos em lei, pelas acionistas, através de carta 
registrada ou aviso entregue pessoalmente, contrarrecibo, a todos as acionistas, com antecedência de, no mínimo, 
8 dias. Considerar-se-á dispensada a convocação a uma reunião em que todas as acionistas comparecerem à 
Assembleia ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e Ordem do Dia. §2º. As Assembleias Gerais 
serão instaladas em primeira convocação com a presença de acionistas representando, no mínimo, a maioria do 
capital social e em segunda convocação, com qualquer número de acionistas, e serão presididas e secretariadas 
por Presidente e Secretário escolhidos entre os presentes. §3º. Uma acionista poderá fazer-se representar nas 
Assembleias Gerais por outra acionista, administrador ou por advogado, mediante outorga de procuração, com 
especificação dos atos autorizados, devendo a procuração ser levada a registro juntamente com a ata. §4º. A 
Companhia manterá um Livro de Atas das Assembleias Gerais, no qual as Atas das Assembleias Gerais serão 
lavradas. Artigo 21. As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei, serão tomadas 
por maioria de votos dos presentes. Capítulo VI - Conselho Fiscal: Artigo 22. O Conselho Fiscal, que não funcionará 
em caráter permanente, será constituído por até 3 membros e igual número de suplentes, e será instalado apenas 
nos exercícios sociais em que seu funcionamento for solicitado pelas acionistas, na forma e condições previstas 
em lei. § Único - Os membros do Conselho Fiscal terão a qualificação, competência, deveres, prazo de mandato 
estabelecidos em lei, bem como uma remuneração anual e global mínima legal, a ser distribuída entre os seus 
membros. Capítulo VII - Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Destinação do Lucro: Artigo 23. O exercício 
social iniciar-se-á em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 24. Em 31 de dezembro 
de cada ano, a Diretoria fará elaborar o Balanço Patrimonial e as demais Demonstrações Financeiras exigidas por 
lei. §1º. O lucro líquido do exercício, apurado na forma da lei, terá a seguinte destinação: (a) 5% para a constituição 
da Reserva Legal, até que esta atinja o montante igual a 20% do capital social da Companhia; (b) 1% do lucro 
líquido auferido no exercício, ajustado conforme previsto no Artigo 202 da Lei 6.404/76, para pagamento do 
dividendo mínimo obrigatório das acionistas; e (c) o saldo remanescente terá a destinação que lhe for atribuída 
pela Assembleia Geral. §2º. Após as destinações previstas nos itens (a) a (c) do §1º, até 100% do saldo do lucro 
líquido do exercício será alocado para a Reserva de Investimentos, até o limite máximo permitido por lei, exceto 
se de outra maneira deliberado pelos acionistas. O propósito da Reserva de Investimentos deverá ser prover 
fundos que garantam investimentos em atividades relacionadas com o objeto social da Companhia. Os fundos da 
Reserva de Investimentos deverão ser utilizados conforme determinação da Assembleia Geral. Quando a Assembleia 
Geral entender que o valor da Reserva de Investimentos é suficiente, poderá determinar (i) a distribuição do 
excesso para os acionistas; ou (ii) a sua capitalização, mediante aumento de capital social, sem a necessidade de 
emissão de novas ações. §3º. Os dividendos declarados deverão ser pagos respeitando-se o período estabelecido 
em lei e deverão sujeitar-se às correções monetárias e/ou juros somente quando a Assembleia Geral o decidir 
expressamente. Dividendos não reclamados dentro do prazo de 03 anos contados de sua disponibilização aos 
acionistas deverão ser revertidos em favor da Companhia. §4º. A Companhia, por deliberação da Diretoria, poderá 
levantar balanços semestrais, trimestrais ou de períodos menores, e declarar dividendos dos lucros verificados 
em tais balanços. Capítulo VIII - Liquidação: Artigo 25. A Companhia será dissolvida e entrará em liquidação nos 
casos previstos em lei, sendo que a forma de liquidação, a nomeação do liquidante e a condução da Companhia 
durante o período de liquidação seguirão as normas legais e regulatórias em vigor. Capítulo IX - Alterações: Artigo 
26. Este Estatuto poderá ser alterado a qualquer tempo, em qualquer um dos seus artigos, através de deliberação 
tomada pela Assembleia Geral, por maioria dos votos das acionistas, observadas as demais disposições legais.

Cartonifício Valinhos S/A
CNPJ/MF nº 45.992.476/0001-94 - NIRE 35.300.057.015

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 30 de Abril de 2025
I. Data, hora e local: Aos 30 de abril de 2025, às 15:00 horas, na sede social do Cartonifício Valinhos S/A, localizada 
na Cidade de Valinhos, Estado de São Paulo, na Rua Doze de Outubro, nº 20, Vila Santana, CEP 13274-125, doravante 
simplesmente denominada “Companhia”. II. Presença: Presentes os acionistas representantes da totalidade do capital 
social, conforme registrado no respectivo Livro de Presença. III. Publicações Prévias: (a) Aviso de Acionistas - 
Dispensada a publicação do Aviso aos Senhores Acionistas, conforme disposto no art. 133, § 4º, da Lei 6.404/76; 
(b) Edital de Convocação - Formalidades dispensadas na forma do § 4º do art. 124, da Lei 6.404/76; e (c) Publicações 
do art. 133 da Lei 6.404/76 - Os documentos mencionados no art. 133 da Lei 6.404/76 referentes ao exercício social 
findo em 31/12/2024 foram devidamente publicados nos dias 28 de março de 2025, à página 10 respectivamente do 
Jornal O Dia SP. IV. Composição da Mesa: Presidente: Sr. Fernando Antonio Segismundo Caffarena Celani e 
Secretário: Sra. Erika Fernanda Moura. V. Ordem do dia: (1) Autorização para que a ata seja aprovada em forma 
sumária; (2) Apresentação do Parecer do Conselho Fiscal; (3) Deliberar sobre a aprovação das contas dos 
Administradores, do Balanço Patrimonial e de Resultado Econômico, relativos ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2024; (4) Deliberar sobre a destinação do lucro do exercício; (5) Eleição da diretoria; (6) Fixar sua 
remuneração; (7) Eleição do Conselho Fiscal; (8) Outros Assuntos. VI. Deliberações: Declarada aberta a sessão e feita 
a leitura e a discussão da Ordem do Dia, os acionistas deliberaram, por unanimidade de votos, o seguinte: 1. Autorizada 
a lavratura da presente ata de forma sumária; 2. Apresentação do parecer do Conselho Fiscal, foi lido o parecer do 
Conselho Fiscal sugerindo à AGO a aprovação das contas do exercício findo em 31 de dezembro de 2024. 3. Aprovação 
das contas dos Administradores, do Balanço Patrimonial e de Resultado Econômico, relativos ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024. Tendo em vista a apresentação do parecer do Conselho Fiscal à AGO 
sugerindo a aprovação das contas da Administração da Companhia, bem como o Balanço Patrimonial e o Balanço de 
Resultado do Exercício findo em 31 de dezembro de 2024, as mesmas foram aprovadas por todos os acionistas. Para 
todos os fins, os documentos ora aprovados ficarão arquivados na sede social da Companhia. 4. Destinação do Lucro 
do Exercício. Os sócios deliberaram por unanimidade pela conversão de 5% do resultado do exercício em reserva legal 
R$ 2.025.500,00 (dois milhões, vinte e cinco mil e quinhentos reais) e pela distribuição de dividendos no valor de R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais) a serem distribuídos na proporção acionária de cada acionista. 5. Composição e 
Eleição da Diretoria. Os acionistas deliberaram por unanimidade pela composição da Diretoria, que será composta por 
três cargos: Diretor Presidente, Diretor Industrial e Diretor Administrativo. Sendo reeleita a seguinte composição da 
diretoria para o mandato a ser exercido pelo período de 30 de abril de 2025 até a próxima Assembleia Geral Ordinária: 
a) Diretor Presidente: Reeleito o Sr. Fernando Antonio Segismundo Caffarena Celani, brasileiro, engenheiro, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 20.146.802/SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob nº 132.054.598-06, residente e 
domiciliado na Estrada do Jequitibá, 1.750, Lote 49 - Valinhos, SP, para o cargo de Diretor Presidente. b) Diretor 
Industrial: Reeleito o Sr. Carlos Roberto de Anchieta, engenheiro, residente a Alameda Bauru, 139 - Vinhedo - SP, RG 
8.392.644-6 SSP/SP e portador do CPF 041.527.088-08, para o cargo de Diretor Industrial. c) Diretor Administrativo: 
Reeleito o Sr. Helio Sebastião Tovazzi, administrador, residente a Rua Vereador Fernando Spadaccia, 275, Valinhos - SP, 
RG 19.496.059 SSP/SP e portador do CPF 137.400.128-70, para o cargo de Diretor Secretário. 6. A Assembleia 
determinou, por unanimidade, que a remuneração anual da diretoria será no valor de até R$ 2.400.000,00 (dois milhões 
e quatrocentos mil reais), de acordo com as normas fiscais vigentes, ficando a critério da mesma a distribuição entre 
seus membros. 7. Os acionistas deliberaram pela manutenção do conselho fiscal, na forma do Capítulo IV, artigos 13º 
e 14º, que terá mandato até a realização da próxima assembleia, e será composto por três membros efetivos e dois 
suplentes, conforme segue: Membros: - Walmir Scarpinelli, contabilista, residente a Rua Antonio Musselli, 27, 
Valinhos SP RG 11.985.627-X CPF 778.142.318-68 - Pedro Luiz Stracçalano, contabilista e advogado, residente a Rua 
General Osorio, 356, Campinas SP, RG 15.119.314, CPF 016.265.468-51 - Juarez Torino Belli, Brasileiro, casado, 
contabilista, portador do RG nº 6.399.281 SSP/SP e do CPF/MF nº 718.553.948-04, residente na Rua Rodolfo Selitto, 
nº 120, Bairro Jardim Universitário, cidade do Espírito Santo do Pinhal, estado de São Paulo. Suplentes: - Monica 
Scarpinelli, contabilista, residente a Rua Antonio Musselli, 27, Valinhos, SP RG 35.457.953-8, CPF 422.732.608-73 - 
Sandra Regina Marques Consulo, contabilista e advogada, residente a Rua General Osorio, 356, Campinas, SP, RG 
17.085.575-2, CPF 079.493.318-10. A remuneração dos Conselheiros fiscais foi aprovada pela totalidade dos sócios, na 
forma da lei. 8. Outros assuntos: a. A Assembleia aprovou a sugestão da diretoria de pagar juros sobre capital próprio 
no presente exercício e nos próximos conforme disponibilidade de caixa, sendo que os valores pagos a esse título 
poderão ser descontados do dividendo mínimo previsto no Estatuto. b. A Assembleia decidiu manter a suspensão do 
aumento de capital conforme Artigo 199 da Lei 6.404/76 até a próxima Assembleia em função da previsão de alterações 
significativas na legislação do Imposto de Renda e das alterações mercadológicas em curso. VI. Declaração de 
Desimpedimento: Os Diretores eleitos nesta ata e empossados declaram, sob as penas da lei, não estarem incursos em 
quaisquer dos crimes previstos em lei ou nas restrições legais que possam impedi-los de exercer atividades mercantis 
ou a administração de sociedades mercantis, ciente de que qualquer declaração falsa importa em responsabilidade 
criminal. VII. Encerramento: Ainda em Assembleia, os acionistas deliberaram o arquivamento desta Ata, no formato 
sumário, perante o Registro das Empresas. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrados os trabalhos, 
suspendendo antes a sessão para que se lavrasse a presente ata, a qual, depois de lida e aprovada, foi assinada por 
todos os acionistas da Companhia, por mim, Secretário, e pelo Sr. Presidente. Assinaturas: Sr. Fernando Antonio 
Segismundo Caffarena Celani - Presidente; Sra. Erika Fernanda Moura - Secretário. Acionistas: Valcel 
Empreendimentos e Participações Ltda. (representada pelo sócio administrador Sr. Fernando Antonio Segismundo 
Caffarena Celani), Sr. Domingos Manoel Miranda Neto e Sra. Beatriz Maria de Miranda Ferreira. Diretores Eleitos: 
Sr. Fernando Antonio Segismundo Caffarena Celani; Sr. Carlos Roberto de Anchieta e Sr. Hélio Sebastião Tovazzi. 
Valinhos, 30 de abril de 2025. Mesa: Sr. Fernando Antonio S. Caffarena Celani - Presidente; Sra. Erika Fernanda 
Moura - Secretário. Acionistas: Valcel Empreend. e Participações Ltda.; Sra. Beatriz Maria de Miranda Ferreira; 
Sr. Domingos Manoel Miranda Neto. Diretores: Sr. Fernando Antonio S. Caffarena Celani - Diretor Presidente; 
Sr. Carlos Roberto de Anchieta - Diretor Industrial; Sr. Hélio Sebastião Tovazzi - Diretor Administrativo. 
JUCESP nº 171.997/25-6 em 23/05/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 7226-2C19-6230-8869.
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Superlógica Sociedade de Crédito Direto S.A.
(em constituição)

Ata de Assembleia Geral de Constituição de Sociedade por Ações Realizada em 19.08.2020
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 19/08/2020, às 09 horas, na Cidade de Barueri/SP, na Alameda Rio Negro, n° 585, Bloco B, 3º andar, Conjunto 
31, sala 301, Alphaville Industrial, CEP 06454-000. 2. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Carlos Henrique Cera, e secretariados pelo Sr. 
Luis Fernando Cera. 3. Presença: Presentes os acionistas fundadores e subscritores da totalidade do capital social inicial da Companhia (abaixo 
definida), a saber: (i) Superlógica Tecnologias S.A., sociedade por ações de capital fechado, devidamente constituída e registrada segundo as leis 
do Estado de São Paulo, cadastrada no CNPJ/ME nº 04.833.541/0001-51, com sede na Cidade de Campinas/SP, Rua Joaquim Vilac, nº 501, Vila 
Teixeira, CEP 13032-385 (“Superlógica”), neste ato representada pelos seus diretores Carlos Henrique Cera, brasileiro, casado, empresário, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 30.505.978-6, inscrito no CPF/ME nº 216.380.578-69, com endereço comercial na Cidade de Barueri, Estado de São 
Paulo, na Alameda Rio Negro, nº 585, Bloco B, 3º andar, conjunto 31, Alphaville Industrial, CEP nº 06454-000 e Luis Fernando Cera, brasileiro, casado, 
empresário, portador do documento de identidade nº 4.542.641-2, inscrito no CPF/ME nº 220.680.958-31, com endereço comercial na Cidade de 
Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Rio Negro, nº 585, Bloco B, 3º andar, conjunto 31, Alphaville Industrial, CEP nº 06454-000; (ii) Carlos 
Henrique Cera, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 30.505.978-6, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do 
Ministério da Economia (“CPF/ME”) sob o nº 216.380.578-69, com endereço comercial na Cidade de Barueri/SP, na Alameda Rio Negro, nº 585, Bloco 
B, 3º andar, conjunto 31, Alphaville Industrial, CEP 06454-000. 4. Ordem do Dia: O presidente declarou instalada a assembleia e informou que sua 
finalidade seria (i) a constituição de uma sociedade por ações sob a denominação social de Superlógica Sociedade de Crédito Direto S.A. 
(“Companhia”), de acordo com o estatuto social aprovado na forma do Anexo I à ata desta assembleia de constituição (“Estatuto Social”); (ii) após 
a devida homologação pelo Banco Central do Brasil, a eleição e definição da remuneração global dos diretores da Companhia; e (iii) demais assuntos 
pertinentes à constituição da Companhia. Deliberações Tomadas: Os acionistas fundadores deliberaram pela aprovação da subscrição e 
integralização da totalidade do capital social inicial da Companhia, no valor total de R$ 4.100.000,00 (quatro milhões e cem mil reais), representado 
por 4.100.000 (quatro milhões e cem mil) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, o que foi feito conforme o Boletim de Subscrição 
devidamente assinado pelos acionistas fundadores e que constitui o Anexo II à presente ata, da seguinte forma: (i) Superlógica Tecnologias S.A., 
acima qualificada, neste ato, subscreve por 4.099.590 (quatro milhões noventa e nove mil e quinhentas e noventa) ações ordinárias; (ii) Carlos 
Henrique Cera, acima qualificado, neste ato, subscreve 410 (quatrocentas e dez) ações ordinárias. 5. Dando prosseguimento, a Companhia em 
constituição autorizou que fosse realizado o depósito da importância recebida dos subscritores em moeda corrente nacional em conta de 
movimentação especial destinada à vinculação de títulos na forma do Regulamento do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), a título 
de integralização do valor do capital social. 6. Tendo em vista que todos os requisitos preliminares exigidos nos termos do artigo 80 da Lei nº 6.404/76, 
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), bem como da regulamentação do Banco Central do Brasil, foram devidamente cumpridos, e que 
foram observadas as demais formalidades legais, o presidente da assembleia aprovou o modelo do Estatuto Social (Anexo I) assinado pelo acionista 
fundador e subscritor da totalidade do capital social da Companhia e declarou constituída a Companhia. 7. Em seguida, nos termos do Estatuto Social, 
os acionistas deliberaram sobre a composição da Diretoria da Companhia e elegeram, sujeito à homologação da eleição pelo Banco Central do Brasil, 
com mandato até a posse dos que forem eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2023, permitida a reeleição, (i) o Sr. Carlos Henrique Cera, 
brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 30.505.978-6, expedida pelo DNT/SP, e inscrito no CPF/ME nº 216.380.578-
69, com endereço comercial na Cidade de Barueri/SP, na Alameda Rio Negro, n° 585, Bloco B, 3° andar, Conjunto 31, Alphaville Industrial, CEP 
06454-000, na qualidade de Diretor Presidente (CEO); e (ii) o Sr. Luis Fernando Cera, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 4.542.641-2, expedida pelo DNT/SP, e inscrito no CPF/ME nº 220.680.958-31, com endereço comercial na Cidade de Barueri/SP, na 
Alameda Rio Negro, n° 585, Bloco B, 3° andar, Conjunto 31, Alphaville Industrial, CEP 06454-000, na qualidade de Diretor de Tecnologia (CTO). 8. Os 
diretores ora eleitos declararam, para os devidos fins e efeitos legais, e sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração 
da companhia, por qualquer lei especial, que não foram condenados por qualquer crime, e não estão sob os efeitos de pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, nem foram condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a 
fé pública ou a propriedade. Os diretores ora eleitos serão investidos em seus respectivos cargos tão logo a eleição seja homologada pelo Banco 
Central do Brasil, mediante assinatura dos termos de posse lavrados no livro próprio. 9. Em seguida, sem quaisquer ressalvas, foi aprovada a fixação 
de remuneração anual global da administração da Companhia, cujo valor será definido na próxima Assembleia Geral Ordinária da Companhia, nos 
termos do artigo 152 da Lei das S.A. 10. Dando prosseguimento aos trabalhos, os acionistas deliberaram pela não instalação do Conselho Fiscal, 
conforme facultado pelo artigo 161 da Lei das S.A. O Conselho Fiscal somente será instalado a pedido do acionista e possui as competências, 
responsabilidades e deveres definidos em lei. 11. Os acionistas determinam que as publicações legais a serem realizadas pela Companhia serão 
feitas no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no Jornal “O Dia”, ou em outro veículo do mesmo porte/circulação. 12. O presidente da assembleia, 
por fim, esclareceu que os diretores ora eleitos receberam dos acionistas fundadores todos os documentos, livros e papéis relativos à constituição 
da Companhia ou a esta pertencentes, tendo ficado incumbidos de ultimar as formalidades remanescentes para registro da constituição da 
Companhia perante os órgãos competentes, bem como de praticar todos os demais atos necessários e/ou convenientes à implementação das 
deliberações tomadas acima. 13. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a assembleia, da qual se lavrou 
a presente ata, a qual lida, conferida e achada onforme, foi devidamente assinada por todos os presentes. 14. Mesa: Carlos Henrique Cera - 
Presidente; Luis Fernando Cera - Secretário. São Paulo, 19.08.2020. Mesa: Carlos Henrique Cera - Presidente; Luis Fernando Cera - Secretário. 
Acionistas Subscritores: Superlógica Tecnologias S.A. - Por: Carlos Henrique Cera. Superlógica Tecnologias S.A. - Por: Luis Fernando Cera; Carlos 
Henrique Cera. Diretores Eleitos: Carlos Henrique Cera; Luis Fernando Cera. Advogado Responsável: Fernando Mirandez Del Nero Gomes - 
OAB/SP nº 234.391. JUCESP/NIRE nº 3530057721-3 em 21/09/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Anexo I - Estatuto Social da 
Superlógica Sociedade de Crédito S.A. Capítulo I - Nome, Sede, Foro e Duração: Artigo 1º. A Superlógica Sociedade de Crédito S.A. (a 
“Companhia”) é uma sociedade por ações fechada, que se rege por este Estatuto Social e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 
2º. A Companhia tem sede e foro jurídico na Cidade de Barueri/SP, na Alameda Rio Negro, n° 585, Bloco B, 3º andar, conjunto 31, sala 301, CEP 
06454-000, Alphaville Industrial. §Único. A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, abrir, transferir ou encerrar filiais, no território nacional 
e/ou no exterior. Artigo 3º. A Companhia terá prazo de duração indeterminado. Capítulo II - Objeto Social: Artigo 4º. A Companhia tem por objeto a 
prática das seguintes atividades: (i) realização de operações de empréstimo, de financiamento e de aquisição de direitos creditórios exclusivamente 
por meio de plataforma eletrônica, com utilização de recursos financeiros que tenham como única origem capital próprio; (ii) prestação de serviços 
de análise de crédito e cobrança para terceiros; (iii) oferta de conta de pagamento e emissão de moeda eletrônica, nos termos da regulamentação em 
vigor; e (iv) atuação como representante na distribuição de seguros relacionados às operações mencionadas no item (i) acima por meio de plataforma 
eletrônica, nos termos da regulamentação do Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP). §Único. Até a expedição da autorização para 
funcionamento como instituição financeira pelo Banco Central do Brasil, é vedada a realização de qualquer atividade relacionada a operações 
privativas de sociedades de crédito direto, nos termos da regulamentação aplicável. Capítulo III - Capital Social e Ações: Artigo 5°. O capital social, 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 4.100.000 (quatro milhões e cem mil reais), dividido em 4.100.000 (quatro 
milhões e cem mil) de ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. §1º. Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a um voto 
nas deliberações das Assembleias Gerais, as quais serão tomadas na forma da legislação aplicável, sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social. 
§2º. Os acionistas terão preferência na subscrição de novas ações decorrentes do aumento do capital social, fixando-se o prazo de 30 (trinta) dias 
contados da data da publicação da respectiva deliberação para o exercício de preferência, observada a regulamentação do Banco Central do Brasil. 
Capítulo IV - Assembleias Gerais: Artigo 6º. As Assembleias Gerais da Companhia serão realizadas ordinária e extraordinariamente. 
Cada Assembleia Geral Ordinária deverá ocorrer nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social, para discussão, votação e 
aprovação das matérias previstas na Lei das S.A. Além disso, os acionistas reunir-se-ão em Assembleia Geral Extraordinária sempre que os interesses 
sociais ou a lei assim exigirem. §1º. As Assembleias Gerais poderão ser convocadas a qualquer momento por qualquer membro da Diretoria, por 
qualquer acionista, mediante solicitação por escrito, ou ainda de qualquer outra forma prevista na Lei das S.A. Caso os membros da Diretoria deixem 
de convocar uma Assembleia Geral solicitada por um acionista dentro de 5 (cinco) dias corridos a contar do recebimento da respectiva solicitação, 
tal acionista poderá convocar diretamente a Assembleia Geral. Observadas as disposições legais aplicáveis, as convocações deverão ser entregues 
aos acionistas com pelo menos 8 (oito) dias de antecedência da data agendada para a realização de cada Assembleia Geral, em primeira convocação, 
e com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência da data agendada para a realização de cada Assembleia Geral, para as convocações posteriores, 
e deverão conter, em qualquer caso, a data, o horário e a ordem do dia, bem como qualquer outra informação relevante. §2º. As convocações para 
as Assembleias Gerais deverão informar, detalhadamente, a ordem do dia. Não serão aprovadas e serão consideradas nulas, deliberações referentes 
a matérias que não estejam expressamente contidas na convocação, exceto se aprovadas por acionistas representando 100% (cem por cento) do 
capital social. §3º. Ressalvadas as exceções previstas em lei ou neste Estatuto Social, as Assembleias Gerais serão instaladas, em primeira 
convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, a maioria das ações de emissão da Companhia com direito a voto. Caso tal 
quórum não seja observado em primeira convocação, será realizada uma nova convocação, nos termos do §1º acima, na qual o mesmo quórum de 
instalação será exigido. Caso o quórum de instalação não seja observado em segunda convocação, será realizada uma terceira convocação. Neste 
caso, a Assembleia Geral será instalada com a presença de acionistas titulares de, no mínimo, 20% (vinte por cento) das ações de emissão da 
Companhia. Se o quórum de instalação não for observado em terceira convocação, será realizada uma quarta convocação. Neste caso, a Assembleia 
Geral será instalada com a presença de qualquer número de acionistas. §4º. O acionista pode fazer representar-se na Assembleia Geral por 
procurador, constituído na forma do artigo 126 da Lei nº 6.404/76. Artigo 7º. A Companhia deverá sempre preparar e manter precisas e completas 
as atas de Assembleias de Acionistas, as quais deverão precisamente registrar todas as deliberações tomadas, incluindo as discussões relacionadas 
a assuntos que não forem objeto de decisões consensuais. Artigo 8º. As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em 
lei e neste Estatuto Social, serão tomadas por acionistas que representem a maioria absoluta do capital social votante da Companhia, não se 
computando os votos em branco. Artigo 9º. A Assembleia Geral da Companhia terá competência para deliberar sobre as matérias previstas na Lei 
nº 6.404/76 e sobre as seguintes matérias, respeitando o quórum qualificado equivalente à aprovação de ações representativas de 60% (sessenta 
por cento) do capital votante da Companhia: (a) a declaração e/ou o pagamento de dividendos ou qualquer outra forma de distribuição de lucros pela 
Companhia, incluindo juros sobre capital próprio; (b) fixação de orientações gerais dos negócios da Companhia; (c) eleição e destituição dos Diretores 
da Companhia e fixação das respectivas atribuições, observado o que a respeito dispuser o presente Estatuto Social; (d) fiscalização da gestão dos 
diretores, exame, a qualquer tempo, dos livros e documentos da Companhia, bem como solicitação de informações sobre contratos celebrados ou em 
via de celebração ou sobre quaisquer outros atos; (e) qualquer alteração no Estatuto Social da Companhia; (f) manifestar-se sobre o relatório da 
administração e as contas da Diretoria; (g) deliberar sobre a emissão de ações, bônus de subscrição ou títulos e valores mobiliários, incluindo, mas 
não se limitando a emissão de debêntures, fixando o preço de emissão, forma de subscrição e integralização, prazo e forma para o exercício do direito 
de preferência e outras condições da emissão; (h) autorizar a alienação de bens do ativo permanente, prestação de garantias a obrigações de terceiros; 
(i) discutir e votar as demonstrações financeiras do exercício; (j) eleger os membros do Conselho Fiscal, quando for o caso; e (k) aprovar qualquer 
fusão, cisão, incorporação e dissolução da Companhia. Capítulo V - Administração: Artigo 10. A Companhia será administrada pela Diretoria. Artigo 
11. Os membros da Diretoria permanecerão em seus cargos com um prazo de mandato de 3 (três) anos se estendendo até a investidura de novos 
membros eleitos, sendo permitida a reeleição. Capítulo VI - Diretoria: Artigo 12. As operações do dia a dia da Companhia serão geridas pela Diretoria, 
cujas funções, obrigações e direitos estão previstos no Estatuto Social e na legislação aplicável. Os Diretores e candidatos a preencherem a posição 
de Diretor deverão residir no Brasil, ser profissionalmente qualificados para desempenhar suas funções e gozarem de boa reputação. §Único. Sem 
prejuízo do disposto acima, compete à Diretoria, dentre suas demais atribuições, a aprovação, implementação e revisão de estruturas, políticas e 
relatórios da Companhia sobre (i) governança e controles internos; (ii) a prevenção aos crimes de que trata a Lei nº 9.613/98; e (iii) o gerenciamento 
de riscos. Artigo 13. A Diretoria será composta por, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 5 (cinco) membros. Os Diretores da Companhia reportarão à 
Assembleia Geral periodicamente, conforme solicitado e/ou conforme determinado neste Estatuto Social. Os Diretores deverão permanecer em seus 
cargos até que seus sucessores eleitos pela Assembleia Geral tomem posse de seus cargos. §1º. Observado o descrito acima, a Diretoria será 
composta, no mínimo, por um Diretor Presidente e um Diretor de Tecnologia. §2º. Compete ao Diretor Presidente: (i) convocar as Reuniões de Diretoria 
e presidi-las; (ii) orientar a administração e a gestão dos negócios sociais, supervisionando os trabalhos da Diretoria; (iii) coordenar a atuação dos 
demais Diretores, bem como o acompanhamento dos respectivos desempenhos; e (iv) tomar as decisões de sua alçada. §3º. Compete ao Diretor de 
Tecnologia (i) colaborar com o Diretor Presidente no desempenho de suas funções; e (ii) tomar as decisões de sua alçada. §4º. Os demais Diretores 
ocuparão cargos com as atribuições fixadas pela Assembleia Geral. Artigo 14. Na hipótese de renúncia de um dos Diretores ou diante de vacância 
na Diretoria, uma Assembleia Geral deverá ser convocada em até 8 (oito) dias a fim de eleger um Diretor substituto, o qual deverá tomar posse de 
seu cargo somente após a homologação de sua eleição pelo Banco Central do Brasil, na forma da regulamentação em vigor. Artigo 15. A Diretoria terá 
amplos poderes para administrar a Companhia e para realizar todos os atos e operações relacionadas ao objeto social, observando as disposições 
deste Estatuto Social. Artigo 16. A Companhia poderá ser representada e se obrigará a realizar todos os atos necessários para atingir seu objeto 
social, e será representada ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, observadas as disposições legais, deste Estatuto Social e das 
deliberações tomadas em Assembleia Geral: (a) pela assinatura isolada do Diretor Presidente; (b) pela assinatura isolada do Diretor de Tecnologia; 
ou (c) pela assinatura de 1 (um) Diretor ou 1 (um) procurador constituído com poderes específicos, em ambos os casos, isoladamente, a representação 
da Companhia, no polo ativo ou passivo, em juízo ou fora dele, perante terceiros e quaisquer órgãos governamentais ou autoridades da esfera federal, 
estadual ou municipal, agências independentes e autarquias. §Único. A Companhia poderá constituir procuradores por instrumento de procuração 
público ou particular, sempre determinando poderes específicos. Os instrumentos de procuração da Companhia serão sempre assinados por 2 (dois) 
Diretores; devendo especificar os poderes conferidos e serão válidos por prazo determinado de no máximo 1 (um) ano com exceção da cláusula ad 
judicia, que poderão ser concedidos por período indeterminado. Artigo 17. Todo e qualquer ato praticado pelos membros da Diretoria, por procuradores 
ou por funcionários da Companhia que forem estranhos ao objeto social e/ou aos negócios da Companhia serão expressamente proibidos e serão 
nulos e inoperantes. Capítulo VII - Conselho Fiscal: Artigo 18. A Companhia possuirá um Conselho Fiscal não permanente, composto por 3 (três) 
membros e respectivos suplentes. O Conselho Fiscal será eleito e instalado pela Assembleia Geral em conformidade com as disposições legais 
aplicáveis. Capítulo VIII - Ouvidoria: Artigo 19. A Companhia terá uma Ouvidoria, composta por um Ouvidor, que será nomeado pela Diretoria dentre 
pessoas que preencham as condições e requisitos mínimos para garantir seu bom funcionamento, devendo ter aptidão em temas relacionados à 
ética, aos direitos e defesa do consumidor e à mediação de conflitos. O Ouvidor terá mandato de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição. §1º. 
A Ouvidoria contará com condições adequadas para seu funcionamento, bem como para que sua atuação seja pautada pela transparência, 
independência, imparcialidade e isenção. §2º. É assegurado o acesso da Ouvidoria às informações necessárias para a elaboração de resposta 
adequada às reclamações recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar informações e documentos para o exercício de suas 
atividades no cumprimento de suas atribuições. §3º. O Ouvidor poderá ser destituído pela Diretoria nas seguintes situações: (i) no caso de 
descumprimento de atribuições inerentes ao seu cargo, tais como aquelas previstas no artigo 20 abaixo; ou (ii) caso venha a apresentar desempenho 
aquém daquele esperado pela Diretoria. Artigo 20. São atribuições e atividades da Ouvidoria: (a) prestar atendimento de última instância às 
demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços que não tiverem sido solucionadas nos canais de atendimento primário da instituição; 
(b) atuar como canal de comunicação entre a Companhia e os clientes e usuários de produtos e serviços, inclusive na mediação de conflitos; 
(c) informar à Diretoria da Companhia a respeito das atividades de Ouvidoria; (d) atender, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e 
adequado às reclamações dos clientes e usuários de produtos e serviços da Companhia; (e) prestar esclarecimentos necessários e dar ciência aos 
reclamantes acerca do andamento de suas demandas e das providências adotadas, informando o prazo previsto para resposta; (f) encaminhar 
resposta conclusiva para a demanda em prazo que não poderá ultrapassar 10 (dez) dias úteis; (g) manter a Diretoria da Companhia informada sobre 
os problemas e deficiências detectados no cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das medidas adotas pelos Diretores para solucioná-
los; e (h) elaborar e encaminhar à auditoria interna e à Diretoria da Companhia, ao final de cada semestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca 
da atuação da Ouvidoria no cumprimento de suas atribuições. Capítulo IX - Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Lucros: Artigo 21. 
O exercício social encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano. §1º Ao término de cada exercício social e com base nos registros comerciais e 
contábeis da Companhia, serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas em lei. Os lucros líquidos verificados terão a seguinte destinação: 
(a) 5% (cinco por cento) para a reserva legal, até que esta atinja 20% (vinte por cento) do capital social; (b) pelo menos 1% (um por cento) do lucro 
líquido ajustada, estipulado de acordo com o Artigo 202 da Lei das S.A., para pagamento de dividendo mínimo obrigatório aos acionistas; e (c) o saldo 
restante deverá ter a destinação deliberada pela Assembleia Geral, observadas as disposições legais a esse respeito. §2º. A Companhia poderá 
levantar balanços semestrais, trimestrais ou em qualquer outra periodicidade, para apuração dos lucros dos respectivos períodos, que poderão ter 
a destinação eleita pelos acionistas. §3º. A Companhia poderá pagar juros sobre capital próprio, nos termos do Artigo 9º, §7º, da Lei Federal nº 
9.249/95 e legislação pertinente, cujos valores totais poderão ser considerados como parte do dividendo mínimo obrigatório. Capítulo X - Liquidação: 
Artigo 22. Na hipótese de liquidação da Companhia, deverão ser adotados e observados os procedimentos legais. A Assembleia Geral deverá nomear 
um liquidante para administrar a Companhia durante o período de liquidação. Capítulo XI - Jurisdição e Foro: Artigo 23. Este Estatuto Social será 
regido e interpretado pelas leis do Brasil. Artigo 24. A Companhia, seus acionistas e Diretores, elegem o Foro da Comarca de São Paulo para dirimir 
quaisquer questões relacionadas ou oriundas, em especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disciplinas 
contidas na Lei nº 6.404/76 e neste Estatuto Social, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 19.08.2020. Mesa: Carlos 
Henrique Cera - Presidente; Luis Fernando Cera - Secretário. Acionistas Subscritores: Superlógica Tecnologias S.A. - Por: Carlos Henrique Cera; 
Superlógica Tecnologias S.A. - Por: Luis Fernando Cera; Carlos Henrique Cera. Diretores nomeados: Carlos Henrique Cera; Luis Fernando Cera. 
Advogado Responsável: Fernando Mirandez Del Nero Gomes - OAB/SP nº 234.391.
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